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TRIBUNAL PLENO 

 
EXTRATOS 

 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, NA 4ª SESSÃO 
ADMINISTRATIVA DE 03 DE MARÇO DE 2026. 
 
RELATORA: CONSELHEIRA - PRESIDENTE YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 
 
1. Processo TCE - AM nº 019921/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 

3. Especificação: Adicional de Qualificação. 

4. Interessado: Alexandre Ribeiro Amaral. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 50/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 

identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 

do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por 

unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer 

da PROJUR, no sentido de: 

9.1. RECONHECER o direito ao adicional de qualificação em favor do Sr. Alexandre Ribeiro Amaral, Auditor Técnico de Controle Externo 

desta Corte de Contas, matrícula nº 001.389-7A, ora lotado no Departamento de Auditoria em Segurança Pública e Defesa Social - DEASP, 

no percentual de 30%,  fundamentado na alínea c, §1º do art. 7º da Lei 4.743, de 28/12/2018, alterada pela Lei nº 5.053, de 26 de 

dezembro de 2019, a contar de  07/01/2026, data da apresentação do diploma, conforme dispõe o inciso V da lei supracitada; 

9.2. DETERMINAR à DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS que adote as providências cabíveis; 

9.3. DAR CIÊNCIA ao interessado do teor da referida decisão e, após; 

9.4. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 

 10. Ata: 4ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 03 de março de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Josué Cláudio de 

Souza Neto, Luis Fabian Pereira Barbosa. 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 

 
1. Processo TCE - AM nº 001234/2026. 

2. Tipo de Processo: ADM - PESSOAL: Licença Especial - Concessão. 

3. Especificação: Licença Especial. 

4. Interessado: Vinicius Medeiros Vieira Dantas. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 51/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 

identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 
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do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por 

unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer 

da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido do servidor Vinicius Medeiros Vieira Dantas, Auditor de Controle Externo desta Corte de Contas, matrícula 

001952-6A, ora lotado na Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas - DICOP, quanto a concessão do direito a 1 (um) período de 

Licença Especial, equivalente a 90 (noventa dias) e a conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 

2021/2026, conforme estabelece o art. 6°, inciso V, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, § 1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 

1762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 

9.2. DETERMINAR à DGP que: 

a) Providencie o registro da concessão e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em razão da licença especial não 

gozada, referente ao quinquênio 2021/2026; 

b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de pagamento, conforme Cálculo 

de Indenização de Licença Especial nº 005/2026 - DIPREFO;  

c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância ao cronograma 

financeiro; 

9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 

10. Ata: 4ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 03 de março de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Josué Cláudio de 

Souza Neto, Luis Fabian Pereira Barbosa. 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 

 
1. Processo TCE - AM nº 011532/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 

3. Especificação: Exoneração - Verbas rescisórias. 

4. Interessado: Marcus Vinicius Franchi dos Santos. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 52/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 

identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 

do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por 

unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer 

da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido do ex-servidor Marcus Vinicius Franchi dos Santos, Auditor Técnico de Controle Externo desta Corte de Contas, 

matrícula 0042390A, então lotado na Diretoria de Controle Externo da Administração Direta Estadual - DICAD, no sentido de reconhecer o 

direito à indenização de verbas rescisórias, conforme Cálculo de Verbas Rescisórias nº 289/2026/DIPREFO/DGP, em consonância com o 

art. 7º, incisos VIII e XVII c/c art. 37, inciso II e art. 39, §3º, da CRFB/88. 

9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que: 

a) Providencie o registro das indenizações objeto dos presentes autos; 

b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de pagamento, conforme, 

Cálculo de Verbas Rescisórias nº 289/2026/DIPREFO/DGP; 

c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância ao cronograma 

financeiro; 
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9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 

10. Ata: 4ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 03 de março de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Josué Cláudio de 

Souza Neto, Luis Fabian Pereira Barbosa. 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 

 
1. Processo TCE - AM nº 018043/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 

3. Especificação: Auxílio Funeral. 

4. Interessado: Durval Thadeu Carvalho dos Reis. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 53/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 

identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão 

do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por 

unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da DGP e no Parecer 

da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFIRIR o pedido do Sr. Durval Thadeu Carvalho dos Reis, no sentido de conceder o Auxílio Funeral em razão do falecimento 

da servidora Lenize Carvalho dos Reis, nos termos do art. 113, caput e § 1.º da Lei n°1.762/1986; 

9.2. DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas - DGP que providencie o registro da concessão e, ato contínuo, adote as 

providências necessárias, junto ao setor competente, para o pagamento ao Requerente do valor de R$ 7.689,52 (sete mil, seiscentos e 

oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), correspondente ao último provento da servidora falecida, com fulcro na Lei nº 

1.762/86 e na Lei nº 4.743/2018, o qual deve ser depositado na conta corrente indicada nos autos; 

9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral da Decisão. 

10. Ata: 4ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 03 de março de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Josué Cláudio de 

Souza Neto, Luis Fabian Pereira Barbosa. 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 
 
 
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 10 de março de 2026. 
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DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES. 
 
 
PROCESSO Nº 12582/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO N°4/2026-MP-RMAM INTERPOSTO PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, EM FACE DO ACÓRDÃO N°35/2026 - TCE - TRIBUNAL PLENO, NOS 
AUTOS DO PROCESSO N°14522/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de 
março de 2026. 
 
PROCESSO Nº 12513/2026 – REPRESENTAÇÃO N°07/2026-MPC/RMAM INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS, EM DESFAVOR DO SR. LEÔNCIO ANTÔNIO TUNDIS CARVALHO, PREFEITO DE 
URUCURITUBA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL EPISÓDIO DE MÁ-GESTÃO FINANCEIRA E CLIMÁTICA, 
CONSISTENTE NA OMISSÃO DE POLÍTICA PÚBLICA MUNICIPAL PARA O CLIMA, ENVOLVENDO MARCO 
LEGAL, PLANOS, AÇÕES, GOVERNANÇA, ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, FINANÇAS E ORÇAMENTO. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de 
março de 2026. 
 
PROCESSO Nº 12432/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. MARIO JORGE 
BOUEZ ABRAHIM, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 2.089/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO N.º 14.688/2022. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de 
março de 2026. 
 
PROCESSO Nº 16603/2025 – RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELO SRA. MÁRCIA PERALES MENDES 
SILVA EM FACE DO DESPACHO DE N°1814/2025-GP, QUE INADMITIU O RECURSO DE REVISÃO DA 
RECORRENTE. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO INOMINADO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
março de 2026. 
 
PROCESSO Nº 11927/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR CLEOCINE 
JUSTINO BRIGIDO, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 1840/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO N.º 11032/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
março de 2026. 
 
 
PROCESSO Nº 12040/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA EMPRESA SIEMENS 
ENERGY BRASIL LTDA., EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 2.299/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO N.º 16.178/2020. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de 
março de 2026. 
 
PROCESSO Nº 12631/2026 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. CARLOS HENRIQUE DOS REIS 
LIMA, EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 2.493/2025 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N.º 10.058/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO ORDINÁRIO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO 
E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
março de 2026. 
 
PROCESSO Nº 11847/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. LILIANE 
MONTEIRO MAIA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 2113/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº. 12102/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de 
março de 2026. 
 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 10 DE MARÇO 
DE 2026.  
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

PROCESSO Nº 12537/2026 
ÓRGÃO: CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE: M SALES GOMES TRANSPORTE LTDA - ME 
REPRESENTADOS: CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC 
ADVOGADO(A): MARCIO SALES GOMES - OAB/AM 19080 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA M SALES GOMES TRANSPORTE LTDA - ME, EM 
DESFARVOR DO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC, PARA APURAÇÃO DE POSSIVEIS 
IRREGULARIDADES ACERCA DA INABILITAÇÃO SEM RAZÃO E FUNDAMENTOS PELO DEPARTAMENTO 
JURIDICO NO ÂMBTO DE PREGÃO ELETRÔNICO. 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 

 

DESPACHO Nº 303/2026 - GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de Representação com Pedido de Medida Cautelar interposta pela Empresa M. 

Sales Gomes Transporte Ltda., em face do Centro de Serviços Compartilhados – CSC, para apuração de possíveis 

irregularidades em procedimento administrativo de Pregão Eletrônico. 

2.  Em sede de Cautelar, requer a suspensão do procedimento administrativo, impedindo a eventual 

adjudicação ao segundo colocado, até o julgamento definitivo da presente Representação. 

3. A representação está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n.º 14.133/2021 ou Lei n.º 8.666/1993. 

4.  A representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente 

para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos 

ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade no âmbito da 
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Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado 

dispositivo. 

5. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, 

caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública 

(art. 288, caput do RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, 

§1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap 

(art. 288, §2º, do RITCE/AM). 

6. No que tange à legitimidade, constata-se que a Representante se enquadra no disposto acima, motivo 

pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com representação. 

7. Segundo a Representante, existe suposta irregularidade acerca de procedimento administrativo licitatório, 

requerendo apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se fundam a Representação. 

8.  Ademais, a Representante aduz que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais, e a 

presente representação foi autuada pelo DEAP, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

9.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei                     n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 

10.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 
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11.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 

presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e determino 

à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU que adote as seguintes 

providências: 

 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

b) DÊ CIÊNCIA ao representante e aos representados deste despacho; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n.º 03/2012 – 

TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 06 de março 

de 2026. 
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PROCESSO Nº 10145/2026 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO 
REPRESENTANTE: SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SECEX 
REPRESENTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM, DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA, JESUS 
ALVES DOS SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - SEMHAF, RENATO FROTA 
MAGALHAES, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF, SAULLO VELAME VIANNA, SECRETARIA MUNICIPAL 
DA MULHER E ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – SEMASC. 
ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 979/2025- OUVIDORIA 
INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS - SEMHAF, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF, E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, COM O INTUITO DE APURAR POSSÍVEL 
OMISSÃO NA POLÍTICA HABITACIONAL. 
RELATOR: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

 

DESPACHO N.º 306/2026 – GP  

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA 
CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ADMISSÃO DA 
REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de Representação com pedido de Medida Cautelar interposta pela SECEX em desfavor da 

Prefeitura Municipal de Manaus, da Secretaria Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários - SEMHAF, da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura - SEMINF, e da Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC, com o intuito de apurar possível 

omissão na política habitacional. 

2.   Quanto à análise dos requisitos de admissibilidade, a Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 

04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos 

casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

 

3.  Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente para 

se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos ao erário. Considerando que a 

presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em procedimento administrativo presidido pela Administração 

Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

4.   No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer pessoa, órgão 

ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em observância aos ditames desta Corte de 

Contas, resta-se evidente a legitimidade da Representante para ingressar com a presente demanda. 
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5.   Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo a 

contemplar as impugnações feitas pela Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos de 

admissibilidade. 

6.   Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se necessário salientar 

que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 

1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

7.   Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta Corte é 

competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, conferindo real efetividade às 

suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 

de 16/01/2020). 

8.   Tais questões devem ser apuradas pelo Relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 03/2012 TCE/AM. 

Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

8.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n° 

03/2012-TCE/AM; 

8.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) OFICIE a Representante para que tome ciência do presente Despacho, encaminhando-lhe cópia deste 

documento; 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, 

nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de Março de 2026. 
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ADMINISTRATIVO 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2026 

PROCESSO nº 003208/2026 

   

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 1185/2025/GPDGP, publicada 
no DOE de 12 de dezembro de 2025; e  

CONSIDERANDO a formalização do Processo Administrativo SEI nº 003208/2026 que trata da inscrição de 
servidora desta Corte de Contas para participar de curso de capacitação.  

CONSIDERANDO a autorização da Conselheira-Presidente deste Tribunal, Exma. Sra. YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES, constante no Despacho nº 1056/2026/GP/TP (0834588), alusiva à contratação em comento e da 
respectiva despesa;  

CONSIDERANDO a Informação nº  246/2026/DIORF/SEGER (0835663), afirmando haver disponibilidade 
orçamentária e financeira para arcar com a despesa;  

CONSIDERANDO, por fim, o Parecer Referencial nº 1161/2024/DIJUR-TCE/AM (0587966) e Informação 
31/2024/DICOI (0601643), oriundos do Processo nº 007605/2024 favoráveis ao prosseguimento do feito, por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 14.133/2021. 

  

 
R E S O L V E:  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 
14.133/2021, a contratação da empresa One Cursos – Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.012.731/0001-33, relativa à inscrição da servidora DANIELE CECILIA FROTA 
OLIVEIRA, matrícula nº 0013226A, lotada na SEGER, no Curso Presencial: Redação Oficial com Foco na 
Elaboração de Documentos Técnicos (Notas Técnicas e Pareceres Técnicos), com apoio da Inteligência 
Artificial (IA) na Elaboração do Texto, a ser realizado no período de 14/04/2026 a 17/04/2026, na cidade 
de João Pessoa/PB, no valor de R$ 3.980,00 (três mil oitocentos e noventa reais), respectivamente no Programa 
de Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade Administrativa); Natureza de Despesa: 33.90.39.48 
(Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos Não Vinculados de Impostos). 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO  

  

RATIFICA ser inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 14.133/2021, 
a contratação da empresa One Cursos – Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.012.731/0001-33, relativa à inscrição da servidora DANIELE CECILIA FROTA OLIVEIRA, matrícula nº 0013226A, 
lotada na SEGER, no Curso Presencial: Redação Oficial com Foco na Elaboração de Documentos Técnicos (Notas 
Técnicas e Pareceres Técnicos), com apoio da Inteligência Artificial (IA) na Elaboração do Texto, a ser realizado no 
período de 14/04/2026 a 17/04/2026, na cidade de João Pessoa/PB, no valor de R$ 3.980,00 (três mil oitocentos e noventa 
reais), respectivamente no Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade Administrativa); Natureza de 
Despesa: 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de Recursos: 1.500.100 (Recursos Não Vinculados de 
Impostos). 

    

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.   

  

 
 

 

EXTRATO 

1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica Nº 12/2024 

   

1. Data: 01/01/2026. 

2. Processo Administrativo: 019642/2025-SEI/TCE/AM. 

3. Espécie: 1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 12/2024. 

4. Partes: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, CNPJ: 
05.829.742/0001-48, representado por sua Presidente, Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues e a Universidade do 
Estado do Amazonas - UEA, , inscrita no CNPJ: 04.280.196/0001-76, representada por seu Reitor, Sr. André Luiz Nunes 
Zogahib. 

5. Objeto: Prorrogação, por mais 24 (vinte e quatro) meses, do prazo de vigência do Acordo de Cooperação Técnica nº 
12/2024 , que tem por finalidade a ampla cooperação e intercâmbio tecnológico e científico para desenvolvimento de 
atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica, tendo como projeto o Módulo de Análise de Dados da 
Plataforma Ouwi+, Evolução contínua da Ouvidoria do TCE/AM por meio de tecnologia e inteligência de dados. 

6. Vigência: 01/01/2026 a 31/12/2027.   
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2024 

  

  

1. Data: 12/03/2026. 

2. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – 
TCE/AM, representado por sua Presidente, Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. 

3. Contratada: PROVISA CORRETORA DE SEGUROS LTDA, CNPJ nº 10.977.520/0001-02, representada por 
seus representantes legais Sr. Francisco de Assis Alexandre e Sr. Janary Wanderley Gomes Rodrigues 

4. Processo Administrativo: 133/2026-SEI/TCE/AM. 

5. Espécie: Aditivo. 

6. Objeto: Prorrogar por mais 12 (doze) meses o Contrato n° 19/2024, referente a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de assessoramento na gestão de contrato de plano de saúde, com 
registro na SUSEP, para gestão das demandas oriundas dos servidores ativos e inativos, bem como seus 
dependentes, do TCE-AM junto ao plano de assistência médica contratada 

7. Valor Global: R$ 3.013.073,88 (três milhões, treze mil, setenta e três reais e oitenta e oito centavos). 

8. Valor Mensal: R$ 251.089,49 (duzentos e cinquenta e um mil, oitenta e nove reais e quarenta e nove 
centavos). 

9. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados de 12/03/2026. 

10. Dotação Orçamentaria: Programa de Trabalho 01.302.0056.2057 – Assistência aos Servidores; Natureza da 
Despesa: 33.90.39.79 – Serviço de apoio administrativo, técnico e operacional; Fonte de Recursos: 1.500.100; 
Nota de Empenho nº 2026NE000378, no no valor de R$ 2.418.828,75, ficando saldo remanescente de R$ 
594.245,13 para ser empenhado no próximo exercício financeiro no período de janeiro a 11 dias de março/2027. 
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PORTARIA Nº 234/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 1108/2026/GP/TP, datado de 06.03.2026, constante do Processo n.º 
003316/2026; 

 

  

R E S O L V E: 

  

LOTAR a servidora ANARIENDA CRISTINA MUNIZ DOS SANTOS, matrícula n° 0049123A, no GABINETE DO 
AUDITOR - ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JUNIOR - GAUALBER,  a contar de 23.02.2026. 

  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
março de 2026. 
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PORTARIA Nº 236/2026 – GPDGP 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 1100/2026/GP/TP, datado de 06.03.2026, constante do Processo n.º 
003422/2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I - LOTAR o servidor ALEXANDRE RIBEIRO AMARAL, matrícula n°0013897A, no DEPARTAMENTO DE 
CONTROLE EXTERNO DE FISCALIZAÇÃO DAS POLÍTICAS EM SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - 
DEASP,  a contar de 01.01.2026. 

  

II - REVOGAR as lotações anteriores.  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
março de 2026. 
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PORTARIA Nº 237/2026 – GPDGP 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 1125/2026/GP/TP, datado de 06.03.2026, constante do Processo 
n.º003248/2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I - LOTAR a servidora VIVIANE PESSOA DA SILVA, matrícula n° 0038571C, na DIRETORIA DE CONTROLE 
EXTERNO DE ARRECADAÇÃO SUBVENÇÕES E RENÚNCIA DE RECEITAS,  a contar de 02.03.2026. 

  

II - REVOGAR as lotações anteriores.  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
março de 2026. 
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PORTARIA Nº 238/2026 - GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 12/2025-GP, datada de 12 de maio de 2025, publicada no DOE de mesma 
data, que institui o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 1127/2026/GP/TP, datado de 06.03.2026, constante no Processo SEI 
n.º000948/2026 ;   

  

R E S O L V E:   

I - DEFERIR o pedido do servidor LUCIANO PLENTZ RUSSO, matrícula n.º 0019364A, que ocupa o cargo de 
Auditor Técnico de Controle Externo - Obras Públicas A, de renovação de participação no programa de teletrabalho 
pelo período máximo de 2 (dois) anos relativo a cada autorização, nos termos do Art. 11, III, da Portaria nº 12/2025-
GP, datada de 12.05.2025, a contar de 24.02.2026;  

  

II - DETERMINAR que o servidor(A), em atendimento ao Art. 21, I, da Portaria n° 12/2025 - GP, datada de 
12.05.2025, observe a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de Desempenho; 

  

III - DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor(A) participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 12/2025-GPDRH, 
datada de 12.05.2025.   

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.   

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
março de 2026. 
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PORTARIA Nº 239/2026 - GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 12/2025-GP, datada de 12 de maio de 2025, publicada no DOE de mesma 
data, que institui o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;  

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 1126/2026/GP/TP, datado de 06.03.2026, constante no Processo SEI 
n.º001968/2026;   

  

R E S O L V E:   

I - DEFERIR o pedido do servidor FERNANDO DA SILVA MOTA JUNIOR, matrícula n.º 0012386A, que ocupa o 
cargo de Auditor Técnico de Controle Externo - Obras Públicas A, de participação no programa de teletrabalho pelo 
período máximo de 2 (dois) anos relativo a cada autorização, nos termos do Art. 11, III, da Portaria nº 12/2025-GP, 
datada de 12.05.2025, a contar de 06.03.2026;  

  

II - DETERMINAR que o servidor(A), em atendimento ao Art. 21, I, da Portaria n° 12/2025 - GP, datada de 
12.05.2025, observe a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de Desempenho; 

  

III - DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor(A) participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 12/2025-GPDRH, 
datada de 12.05.2025.   

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.   

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
março de 2026. 
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PORTARIA Nº 240/2026 - GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 12/2025-GP, datada de 12 de maio de 2025, publicada no DOE de mesma 
data, que institui o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;  

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 1128/2026/GP/TP, datado de 06.03.2026, constante no Processo SEI 
n.º020388/2025;  

 

R E S O L V E: 

   

I - DEFERIR o pedido do servidor RAYGLON ALENCAR BERTOLDO, matrícula n.º 0013234B, que ocupa o cargo 
de Auditor Técnico de Controle Externo - Obras Públicas A, de renovação de participação no programa de 
teletrabalho pelo período máximo de 2 (dois) anos relativo a cada autorização, nos termos do Art. 11, III, da Portaria 
nº 12/2025-GP, datada de 12.05.2025, a contar de 31.01.2026;  

  

II - DETERMINAR que o servidor(A), em atendimento ao Art. 21, I, da Portaria n° 12/2025 - GP, datada de 
12.05.2025, observe a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de Desempenho; 

  

III - DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor(A) participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 12/2025-GPDRH, 
datada de 12.05.2025.   

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.   

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 10 de 
março de 2026. 
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PORTARIA nº 244/2026 – GPDGP 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
R E S O L V E: 
  
I - EXCLUIR os servidores RODRIGO RODRIGUES GADELHA, matrícula n.º 0015229C, e BRUNO PARENTE 
BARROS, matrícula n.º 0034363B, da Comissão Olímpica e Esportiva dos Servidores do Tribunal de Contas, 
instituída pela portaria n.º 473/2024GPDGP, datada de 03.04.2024, a contar de 01.03.2026; 
  
II – INCLUIR a servidora CAMILLA GOUVEIA LONGO LITAIFF, matrícula n.º 0046841A, como membro da 
Comissão acima mencionada, com a Gratificação prevista na Portaria n° 193/2015 - GPDRH, datada de 
28.05.2015, a contar de 01.03.2026. 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
março de 2026. 
 

 
 

 
PORTARIA nº 245/2026 – GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
                  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
  
R E S O L V E: 
  
I - INCLUIR os servidores RODRIGO RODRIGUES GADELHA, matrícula n.º 0015229C, BRUNO PARENTE 
BARROS, matrícula n.º 0034363B, e KENNY GOMES DA SILVA CUNHA, matrícula n.º 0035483A, como membros 
da Comissão de Modernização, Inovação e Desenvolvimento, instituída pela Portaria n° 97/2024, datada de 
16.01.2024 e publicada no DOE de mesma data, a contar de 01.03.2026; 
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II - ATRIBUIR a Gratificação prevista na Portaria n° 228/2020 - GPDRH, datada de 30.07.2020, a contar de 
01.03.2026. 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
março de 2026. 

 

 
 

PORTARIA Nº 246/2026 - GPDGP  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  

CONSIDERANDO a solicitação no Memorando nº 8/2026/CPP/GP, datado de02.03.2026, subscrito pelo Presidente 
da CPP, Alexandre Ribeiro Amaral;  

CONSIDERANDO a Portaria n.º 871/2024-GPDGP, datada de 03.06.2024, que instituiu nova Comissão Permanente 
Processante, encarregada de proceder sindicâncias e apurar processos administrativos disciplinares no âmbito 
desta Corte de Contas, 

  

R E S O L V E: 

  

PRORROGAR por mais 15 (quinze) dias, o prazo de vigência da Portaria nº 1194/2025-GPDGP, de 16 de dezembro 
de 2025, com base no art. 178, da Lei n°1.762/86 c/c art.11, parágrafo 3° da Resolução do TCE 02/2011. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
março de 2026. 
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PORTARIA Nº 249/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 003667/2026; 

  

 

R E S O L V E: 

  

I - LOTAR o servidor ALESSANDRO DE SOUZA BEZERRA, matrícula n° 0016594A, no DEPARTAMENTO DE 
INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS - DEINFE,  a contar de 10.03.2026. 

  

II - REVOGAR as lotações anteriores.  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
março de 2026. 
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PORTARIA Nº 251/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

  

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 003670/2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I - LOTAR o servidor WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI, matrícula n° 0019518A, no 9ª PROCONT - 
GABINETE DA PROCURADORA EVELYN - GPEVELYN 9ª,  a contar de 10.03.2026. 

  

II - REVOGAR as lotações anteriores.  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
março de 2026. 
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PORTARIA nº 254/2026 – GPDGP 
 
 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e V, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
R E S O L V E: 
  
I - INCLUIR a servidora LUANA BARACUHY DE HOLLANDA MOURA, matrícula n.º 0043990A, como membro da 
Comissão de Teletrabalho, instituída pela Portaria n° 95/2024, datada de 16.01.2024 e publicada no DOE de 
mesma data, a contar de 01.03.2026;  
  
 
II- ATRIBUIR a Gratificação prevista na Portaria n° 228/2020 - GPDRH, datada de 30.07.2020, a contar de 
01.03.2026. 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
março de 2026. 
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CONTROLE EXTERNO 

 

EDITAIS 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ALEXANDRE KIM, para tomar 
ciência do Acórdão nº 2626/2025-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarados nos autos do Processo TCE nº 11.201/2024 que trata 
da Prestação de Contas referente ao Termo de Fomento nº 25/2019, firmado entre a SEPED e a Associação de Apoio Lar de 
Vitórias, publicado no D.O.E. de 16/12/2025. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 22/02/2024, 
as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – 
DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no 
endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec.    
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de março de 
2026.  
                                  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da 
Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. LUIZ CARLOS NOGUEIRA, para 
tomar ciência do Acórdão nº 2301/2025-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarados nos autos do Processo TCE nº 10.524/2024 
que trata da Tomada de Contas referente ao Termo de Fomento nº52/2018, firmado entre o IDAM e a Associação Comunitária 
Agrícola Rural São José, publicado no D.O.E. de 10/12/2025. Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. 
de 22/02/2024, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio 
eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou 
pela Central de Ajuda no endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec.    
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de janeiro de 
2026.  

                                  

 
 

 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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Telefones Úteis 
PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/92 98815-1000 (WhatsApp) / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-

8119/ LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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